COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)
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Objeto:       Projeto de Lei Complementar nº. 662, de 03 de fevereiro de 2016, que “Altera o Anexo I da Lei Complementar nº. 373, de 28 de setembro de 2011, que cria o cargo de Intérprete Educacional de Libras.”.
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa alterar o Anexo I da Lei Complementar nº. 373, de 28 de setembro de 2011, para alterar a habilitação exigida para o cargo de Intérprete Educacional de Libras, bem como detalhar de forma mais adequada as atribuições inerentes ao exercício das funções.
Consoante a Mensagem n.º 457, de 3 de fevereiro de 2016, a modificação da referida Lei é essencial para ampliar o número de candidatos e, por conseguinte, viabilizar a efetivação do concurso público.
 
2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, uma vez que o seu conteúdo reproduz matéria reservada a essa modalidade legislativa (art. 72, parágrafo único, inciso VIII, da Lei Orgânica), bem como porque propõe a alteração de lei complementar, estando correta a categoria legislativa utilizada. 
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
 	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa da matéria por parte do Chefe do Executivo.
No que tange à técnica legislativa, verifica-se que o Projeto de Lei sob análise atende as disposições contidas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013, que trata da elaboração, alteração e consolidação das leis municipais. 
	Insta salientar, por outro viés, que a proposta legislativa em questão cinge-se a melhor adequação da norma no que se refere à qualificação do cargo de Intérprete Educacional de Libras, motivo pelo qual se trata de providência que está em conformidade com o princípio da legalidade e com o interesse público.
Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, em 1º turno de votação.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2016.
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